
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ MIRIM PREVI.

Aos vinte e sete (27) dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis

(2026), às 09:00 horas, na sala de reuniões do prédio do Ceará Mirim Previ,

teve início a 1ª (primeira) reunião ordinária do COAD – Ceará Mirim-Previ,

presentes os Conselheiro Ciro Davi da Cruz Azevedo, Presidente

institucional e os membros empossados no último dia 22, Márcio da Silva,

Glicelia Maria de Oliveira, Elda de Andrade Souza e Paulo Roberto Gomes

de França. O Presidente do Conselho, deu início a reunião saudando a todos

e em seguida transferiu a palavra para mim, Paulo Roberto Gomes de

França, secretário “ad hoc”, proferir a leitura da ata da reunião extraordinária

que trata da posse deste Conselho, que lida e achada conforme foi aprovada

por unanimidade dos presentes, sendo providenciado o seu encaminhamento

ao Diretor Presidente do Instituto, para a devida publicação no portal d
e

transparência da autarquia Ceará Mirim Previ, conforme prever o artigo 4°,

inciso X, do Regimento Interno, deste Conselho. Iniciando os trabalhos, o

horário foi destinado para eleição e posse do Vice Presidente e do Secretário

do Conselho, para o mandato 2026-2029, tendo os conselheiros de forma

consensual decidido por não haver disputa, apresentando, através do seu

Presidente, os nomes dos conselheiros Paulo Roberto Gomes 
de Françа е

Márcio da Silva, para os cargos de Vice Presidente e Secretário,

respectivamente, os quais foram eleitos por aclamação e devidamente

empossados. Dando sequência a pauta, foi aberta a discussão sobre o

calendário anual de reuniões ordinárias em 2026, ficando decidido po
r

unanimidade que as duas reuniões mensais ocorrerão nas primeir
as e

segundas quartas feiras de cada mês, salvo motivo de força maior, as quais

poderão ser antecipadas ou adiadas. O calendário aprovado fica sendo parte

integrante desta ata, com envio de cópia à Presidência do Ceará Mirim Previ,

para ciência. Por fim, Vice Presidente recém empossado, Paulo Roberto, fez

um apelo aos conselheiros não certificados, que sejam providenciadas as

medidas necessárias ao estudo, inscrições e realização da prova de

certificação com brevidade, junto ao setor competente do C. Previ, para que

em caso de não aprovação se tenha tempo de realizar outra avaliação dentro

do prazo legal dos 90 dias, inclusive ele próprio, cuja certificação ainda

vence em março próximo, fará a prova nos próximos dias, por entender que,

além de ser uma obrigação de cada um dos conselheiros, é também um gesto
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